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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO
ADESÃO N" 0l/2023
CoNTRATO N" 443.433.05 t2023
PROCESSO ADIIyÍINISTRATM N" 443.43312023

ADESÃO AO PREGÁO ELETRÔNICO N" O3O/2022, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
rr4t2022.

VALOR DO CONTRÁTO RI§ 44.3M,T0 (QUARENTA E QUATRO MIL, TREiZENTOS E
NOVENTA REAIS E I,EZ CENTAVOS).

Cláusula I
Ll - Obrigam-se pelo cumprimento do presente instrumento contratual:

a) Como CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO _ MA - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS), inscrito no CNpJ no t4.6g6.464lOOOl-99, com endereço na Rua São
José, n"4'77, Centro, CEP: 65.668-000 - Sucupira do Riachão/lvíA, neste ato representada pela Secretária
Municipal de Assistência Social a Sra. Marlene Ribeiro de Sousa, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade RG sob o no 044115662012-3 SSP^4A, inscrito no CPF sob o n 063.187.093-80.

a) como CONTRATADA:

PARATY ESPORTE INDUSTRTA E coMERcIo LTDA, inscrita no GNPJ n" 45.690.26310001-08,
sediada à Praça Dr. Sebastião Martins, n" 290 - Centro, CEP: 64.800-000, Floriano - pi, neste ato
representando pelo Administrador Sr. Dijalma soares Lima, portador do RG: 2gg.445 SJSp-pI e cpF:
130.361.493-68.

Cláusula II - OBJETO:

2.1 - Constitui objeto do presente

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
contÍato REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL

NA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ESPORTIVO, FARDAMENTO, ARTIGOS EDUCATIVOS E SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE
FARDAMENTOS. Destinado a atender a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social do
Município de Sucupira do Riachão - M4 por execução indireta, em regime de empreitada por menor
preço por item - em conformidade com o respectivo Termo de Referência, planilha
quantitativa'/orçamentária, que independente de transcrição, ficam fazendo parte deste instrumento.

CIáUSUIA III - DOS PREÇOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. - Os preços a vigorarem no presente contrato são os ofertados pela contratada na planilha constante
de sua proposta;

Rua São Josá N'479, Centr§ -CEP:65668-000 - CNPJ: 0t.612.138/000t -67
Fone/fax: (99) 3553-1098/1019
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3.2' Para fazer frente às despesas do conhato, existem recursos reservados, onerando a dotação natureza
da despesa.

0801 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.122.0002.2054.0000 - Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Assistência Social;
3.3.90.30.00 Material de Consumo.

160l - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.122.0002.2107.0000 - Manutenção e Funcionamento do FMAS;
3.3.90.30.00 Material de Consumo.

Cláusula IV - R-EAJUSTE DOS PREÇOS

4.1 - Não haverá reajuste de preços.

4.1.1 - Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão contratual, paÍa a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis
porém de consequências incalculáveis, prejudiciais à execução do contrato, de efeitos extraordiniírios
(álea econômica extraordinária e extracontratual).

CIáusuIa V - DO PRAZO PARA INÍCIO.

5.1 - O prazo para início do fomecimento será imediato, a contar da data inicial fixada pela Ordem de
fomecimento.

5.2 - O prazo total para a REGI§TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA NA AQUISIÇÃO DE MATERIAL

ARTTGOS EDUCATTVOS E SERVrÇO DE CONFECÇÃO DE
Destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social

r- do Município de Sucupira do Riachão - Ma, contado da forma acima estabelecida, será até 12 meses a
partir da sua assinatura e ordem de Fomecimento.

Cláusula VI - DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 - O presente contrato terá validade de 12 meses a partiÍ da sua assinatura, nos termos da Cláusula XII.
Devendo o fomecimento serem realizadas na sede do municio de sucupira do Riachão - Ma.

6'2 - No interesse e determinação da contratante e aceitação pela contratada, o contrato poderá ser
prorrogado nos exercicios financeiros subsequentes, até o limit€ de 60 meses com fundamento no art. 57,
inciso II, dzLei 8.6666193, somente mediante Aditivo Contratual.

Cláusula VII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

N" 479, CemÍo - CEP: 65668-000 - CNPJ: 0l .6 I 2.338,O001 -67Rua São José.

Fone/fax: (99) 3553-1098/l 019
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7'l - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a manifestaçâo favorável do Setor
fiscalizante na Nota Fiscal apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão de
tal manifestação.

7.1.1- Para a aquisição de bens a NF deverá ser emitida em acordo com o estabelecido no protocolo
ICMS n" I de03/0A2011.

7.2 - Havendo erro na NF ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NF será suspensa
para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Pessani a ser considerada, para
efeito de pagamento, a data do aceite da NF, reapresentada nos mesmos termos do item 6.1.

7.3 - Quaisquer pagamêntos não isentarão a Contratada das responsabilidades contÍatuais.

" 7 .4 - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetiíria com base no IpCA-
IBGE, bem como juros de mora a razãa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado "pro rata
tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situaçâo prevista no item 7.2.

Cláusula VIII - DÀ FISCALIZAÇÃO

8.1 - Não obstante o fato de a contratada ser a única e exclusiva responsável pelo Fornecimento deste
contrato, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a
plenitude dessa responsabilidade da Contratada, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos
fomecimento/serviços em execução.

8.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do
fomecimento deverão ser registradas pela seus prepostos nos Livros de Oconências, produzindo esses
registros os efeitos de direito.

Cláusula IX - DAS OBRIGAÇôES

I - DaCONTRATADA

a)- executar o fomecimento da presente licitação de que trata o Anexo I, no local determinado e de acordo
com os prazos estabelecidos na proposta e de acordo com as condições do edital, contados a paúir da data
da assinatura do presente instrumento;

b)- observar para o serviço, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas ao objeto.

c)- fomecer j'ntamente com a execução do objeto toda a sua documentação fiscal;
d)- responsabilizar-se por todos os ônus relativos à execução do objeto a si adjudicado, inclusive fretes e
seguros desde a origem até seu local de destino;

Ruâ São José, No 479. CentÍ§ - CEP: 65ó68-000 - CNPJ: 0 I .61 2.338i/0001 -67
Fone.ffax: (99) 3553-1098/l0t 9
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e)- manter, duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f)- aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25oÁ (vinte e cinco por cento)
do valor inicial, atualizado, do contrato.

II . DA CONTRATANTE

a)- comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução do
contrato

b)- promover a execução no prazo estipulado Anexo I do Edital do presente processo licitatório;

v 
c)- fiscalizar a execução do contrato, informando à CONTRATADA para fins de supervisão; Cláusula X -
DAS SANÇÔES

d)- assegurar ao pessoal da CONTRATANTE o livre acesso às instalações para a plena execução do
contrato;

CláusulaX-DASSANÇÔES

l0.l - Quanto às outras multas, serão aplicadas conforme seguem:

l0'l.l - Multa de 0,10% sobre o valor do contrato, em relação aos prazos fixados, por dia de atraso
injustificado para início do serviço;

10. 1.2 - Multa por descumprimento de cláusula confiattal: 0,25o/o do valor do contrato;

10.1.3 - Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela Fiscalização: 0,20%o do valor do
contÍato;

l0.l .4 - Multa por dia de atraso na entrega dos objetos: 0,75% sobre o valor remanescente do contrato, até
o miíximo de vinte dias, a partir dos quais poderá ser considerada a inexecução parcial do contrato;

10.1.5- Multa por inexecução parcial do contÍato: 5olo do valor Íestante a ser executado do contrato;

I 0' I .6 - Multa por inexecução total do conhato: 10% (dez inteiros por cento) do valor do contrato;

10.1.7 - As mulüas, em sendo possível, serão descontadas diretamente das faturas de pagamento, após sua
imposição pela fiscalização.

Ruâ São José, Nô479, CentÍo -CEP:65668-000 - CNPJ: 01.612.338/000t -67
Fone/fâx: (99) 3553-1098/t019
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10.1.8 - As sanções são independentes entre si, conforme o caso. A aplicação de uma não exclui a das

outÍas.

10.1.9 - O prazo pÍlra pagamento das multas ou oposição de defesa escrita será de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela contratada ou do indeferimento da defesa. A
critério da Administração e em sendo possivel, o valor será descontado da imporuância que a contÍatâda
tenha a recebeÍ. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como divida ativa ou
executada a garantia contratual-

10.2 - Em decorrência do descumprimento do contrato decorrente desta licitação, poderão aindâ ser

cominadas as seguintes sanções não pecuniárias:

10.2.1 - AdveÍência;

10.2.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração, por pÍazo não superior a 5 (cinco) anos;

10.2.3 - Declaração de idoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que sená concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

CláusulaXI-ARESCISÃO

I l.l- Constituem motivo para rescisão do contrato:

\- 1 I .1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

I I .l .2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

1 1.1.3 - O atraso injustificado do serviço;

I I .l .4. - A lentidão do serviço, levando a concluir pela impossibilidade de sua conclusão, no(s) prazo(s)
estipulado(s);

l l .l.5 - A subcontratação total ou a subcontratação parcial não autorizada do seu objeto, a associação da
execução do contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato;

ll.l.6 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Ruâ São Joé, No 479. Cêntío - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-6?
Fone/fax: (99) 3553-l 098/l 0 I 9
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I I .l .7 - A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à administração;

11.1.8 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

I L L9. - A decretação de falência social ou de insolvência civil da pessoa fisica contratada;

I I .1.10 - A dissolução da sociedade;

11.1.1I - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estnrtura da empresa, que prejudique a

execução do contrato;

I l.l.l2 - O cometimento Íeiterado de faltas na execução confatual.

ll.l.l3 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

Determinadas pela miíxima autoridade da esfera administrativa a que esú subordinado o contratante e

exaradas em processo administrativo a que se refere o contrato.

I l.l.l4 - Perda, pela contratada, das condições de habilitação exigidas no Edital.

Cláusula XII - VALOR DO CONTRATO

12.1 - As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de R!§ 44.390,10 (QUARENTA E

QUATRO MIL, TREZENTOS E NOVENTA REAIS E DEZ CENTAVOS), para todos os legais e
jurídicos efeitos.

Cláusuta XIII - DA FISC ALIZAç^O

13.1 Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro póprio as ocoÍTências

relacionadas com o fomecimento/serviço do Objeto, determinando o que foÍ necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados.

13.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do FiscaVGestor do contato deverão

ser solicitadas as suas superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

13.3 - Fica instituída como fiscal de contrato a Sra. MARLENE RIBEIRO DE SOUSA, Secretária

Municipal de Assistência Social.

Cláusula XIV - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ruâ São José, N'479, CentÍo - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553-l 098/l 0l 9
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l4.l- Fica a contratada ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno conhecimento dos
elementos dele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar
nenhum desconhecimento quanto às mesmas, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste
contÍato.

14.2- Este ajuste, suas alterações e rescisão obedecerâo à Lei Federal n" 8.666193, e demais normas
pertinentes.

14.3 - O contatado fica obrigado a aseitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem nas serviços ou compras, alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

14.5 - A contratada recoúece, neste ato, as prerrogativas legais da Administração (cláusulas legais
exorbitantes), bem como a possibilidade de rescisão administrativa do ajuste, nos casos legais.

Fica eleito o foro da Comarca de Sucupira do Riachão - Ma, para dirimir as eventuais controvérsias
decorrentes do presente ajuste

E, por estarem de acordo, foi lavrado o pÍesente instrumento que, Iido e achado conforme, vai assinado
em 2 (duas) vias de igual teor pelas partes na presença de duas testemunhas abaixo qualifrcadas.

Sucupira do Riachão/IVIA, 07 de fevereiro de 2023.

MUNICIPAL DE SUCUPIRÂ O.MA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS)

CNPJ no I 4.69 6.4641 0001 -99
MARLENE RIBEIRO DE SOUSA

cPF SOB O N'063.187.093-80
CONTRATANTE

PARATY ESPORTE TRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ n' 45.690.26310001-08
DIJALMA SOARES LIMA

CPF:130.361.493-68.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1-

L
)_

d
6tJ .4J4.3( s- 6foSt. {rr1 . 5Dr.- <-tr

Ruâ Sãô

E-Ínail
Fone/fax: (99) 3553-1098/1019

José, N'479, Centr§ - CEP: 65668-000 - CNPJ| 01.612.338/00ôl-67
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ADESÃO N.0r/2023
CoNTRATO N" 443 A33.0512023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 443.43312023

ADESÃO AO PREGÃo ELETRÔNICo N. O3O/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 114t2022

ORDEM DE FORNECIMENTO

Á:

PARATY ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
cNPJ N' 45.690.26310001-08
PRAÇA DR. SEBASTTÃO MARTTNS, N" 290 - CENTRO
CEP:64.800-000
FLORIANO. PI.

Pela presente Ordem de Fornecimento, autorizamos V.Sf, REGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUTSIÇÃO ON UITNNT.IT,

ESPORTTVO, FARDAMENTO, ARTIGOS EDUCATTVOS E SERVIÇO DE CONFECÇÃO NT

FARDAMENTOS, conforme Relatório de Apuração de Preços Anexo I, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social de Sucupira do Riachão - MA, PROCESSO ADMINISTRATIVO

N'443.433/2023, ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNrCO N. O3O|2O22,ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

N'11412022.

Sucupira do Riachão - MA, 07 de fevereiro de 2023.

M AL ASSIS IA SOCIAL
MARLENE RIBEIRO DE SOUSA

cPF No 063.187.093-80
ORDENN)ORA DE DESPESAS

CONTRATANTE

Recebido em:

Assinatura:
PARATY USTRIAE COMERCIO LTDA
CNPJ no 45.690.263/0001-0E
CONTRATADÀ

Ru. Sào José, No479, Centro - CEP:6566t-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
Fone/fâx; (99) 3553-1098/1019

E-mâil:prcfelturasucupirrdoriach.o@gmrll.com
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ANEXO I

Ruâ São Jo§é, No 479, Ccnrro - CEP: 65668{00 - CNPJ: 01.612.338/000l -67
Foner'f.x: (99) 3553-1098/1019

LOTE

6

DESCRTÇÃO DO rTEM

Bola de futsal semi-prof.

7

Bola de couro pra Futsal oficial adulto
microfibra, circunferencia 6l a 64 cm, peso
410 a 4409, impermeável, selo de qualidade
da Conferencia Brasileira de FutsâI.

QNT MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

PROPRIA R$ 126,01 R$ r.260,10

10 PROPRIA R$ 150,91 RS 1.509,10

9
Bola de Handebol oficial feminina peso
2909, circunferência 16,5, selo de qualidade
da Conf. Bras. de Handebol.

l0 PROPRIA R$ 96,01

Bola de Handebol oficial masculino peso
2909, circunferârcia 16,5, selo de qualidade
da Conf. Bras. de Handebol

t0 PROPRIA R$ 96,01 R$ 960,10

Bola de plástico uv. Dente de leite. l0
l0

40

40

PROPRIA R$ 26,01 R$ 260,10

Bola para queimado juvenil amador PROPRIA

PROPRIA

R$ 66,02 R$ 660,20
Medalha, material metal, dourado, 04 cm de
diametro, finalidade honra ao mérito em R§ 7,52 R$ 300,80

Medalha, material metal, prata e bronze, 04
cm de diâmetro, Íinalidade honra ao mérito PROPRIA

PROPRIA

R$ 7,52 R$ 300,80
em
Meião masculino esportiva, cano longo, mat.
69Yo poliamida,2B%o algoüo e 3% elastinho,
tam G..

25 R$ 23,s2 R$ s88,00

Camisa para equipe de futebol com logo do
Município. 40 PROPRIA R$ 56,02 R$ 2.240,80

l0

ll

47
Shorts para futebol com logo do Município.

50 PROPRIA R$ 26,02

49
Camisa Promocional c/log do mun. Frente e
costa 60 PROPRIA R$ 12,00 RS 720,00

52 Boné em Brin padrão samu. 10 PROPPJA R$ 19,00 R$ 190,00

65 Camisa gola polo lúC. 25 PROPRIA R$ 80,00 RS 2.000,00

68 Crachá personalizado. PROPRIA R$ 36,02 R$ 1.801,00
Etiquetas para tambo de patrimônio.

R$ 6,02 R$ 1.204,00

Camiseta em cores malha pv m/c tam. P,M,
G e GC personalizada.

' 
R$ 30,90 R$ 3.090,00

Camiseta em elanca tipo abada. RS 25,90 RS 1.29s,00

Shorts em malha 08 a 16 anos. RS 30,90 R$ 3.708,00
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87

88

99

l0l

l02

103

104
Bambolê em plastico de PVC, medindo 60
cm de ciam. Em cores variadas

105
Baralho em papel especial com caixa para
embalagem.

t2 PROPRIA . R$ 40,00 R$ 480,00

106
Camiseta em cores malha pv m/c
personalizada. PROPRIA R$ 30,00 R$ 0,00

107
Camiseta em malha regata personalizada.

50 PROPRIA R$ 2s,00 R$ 1.2s0,00

108 Camiseta em elanca tipo abada. 50 PROPRIA

PROPRIA

R$ 25,00 R$ 1.2s0,00

117
Jogo de cartão para arbitro com 03 cartões
(amarelho, vermelho e azul). .

l5 R$ 25,50 R$ 382,50

l18
Medalha, material metal, dourado, 04 cm de
diametro, finalidade honra ao mérito em
competicão desportiva..

30 PROPRIA R$ 7,50 R$ 22s,00

il9
Medalha, material metal, prata e brorze,04
cm de diâmeho, finalidade honra ao mérito
em competicão esportiva.

PROPPJA R$ 7,50 R$ 225,00

132
Bambolê em plastico de PVC, medindo 60
cm de ciam. Em cores variadas.

60 PROPRIA R$ 6,10 R$ 366,00

l0 PROPRI,A R$ 40,00 R$ 400,00133
Baralho em papel especial com caixa para
embalagem.

134 Rede de futsal nylon fio 4 mm 7 PROPRIA R$ 350,00 RS 2.450,00

135
Camiseta em cores malha pv m/c
personalizada, para fardamento P, M, G e
GG.

100 PROPRI,A R$ 38,00 RS 3.800,00

136
Calça de fardamento estilo social para
fardamento P, M, G e GG

50 PROPRIA R$ 107,00 R§ 5.350,00

TOTAL GERÂL Rl§ 44.390,10

R$ 562,50

I
Rua São Josc, N'479, Ccnt o - CEP:65668{00 - CNPJ: 01.612.33E/0001{7

Fon€/fax: (99) 3553-1098/1019
E-mail:prefelturtsucupirrdoÍi.chao@gmrll.com
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01/2023. PROCESSO AD tI{tSTr^rlVO .r
SUCUPIRA DO RIACHÃO-MA, atrâvét do Fundo uuntctpâl de S.údê
(FMS), CI{PJ ,r 12.095.429/0001-99, represêntado pelâ Secretária
Municipalde Saúde a Sra. Luara Llma PoÍto CâÍvalho, lnscrlta no CpF
11.' 053.112.i143-64. COilTlAÍADft PARATY ESpORTE IiIDUSTRIA E

COiTERCIO LTDA, lnscrltâ no CÍ{P, .. 45.690.263/0001-08, nestê ato
representado pêlo Administrador Sr. DUALMA sOARES UÍi,lA, inscÍito no
cPF 1{.. 130.361.493-68. OBTETOT REGTSTRO DE PRÉçOS PARA
EVENruAL CONTRATAçÃO DE E]i.IPRESA ESPECIALIZADA I{A AQUISIçÀO
DE MATERIAL ESPORIVO, FARDAIi{E1{TO, ARTIGOS EDUCATIVOS E

SERVIçO DE CONTECçÃO DE FARDAMEÍ{TOS. VALOR: Ri 96.373,2i1
(noventa e
cêntavos).

seis mil, trêzentos

de Saúde; 10.122.0002.2029.0000 - lranutênção e Funclonamênto da
Sêcrêtarla de Saúdê: 3.3.90.30.00 - Material dê Consumo. 15.01 -
tundo l,lunicipal dê Saúde; 10.122.0002.2089.0000 - Mônutenção e
funcionamênto do Fundo Municipal de Saúdê; 3.!.90.30.00 - Matêrial
de Consumo. IASE LEGAL! Lel Fedêral il.o 8.666/93 e suâs âlteraçôes
postêriores, em todos os sêus têrmos. ASSINATURA DO COI{TRATO: 07
de feverêlío de 2023. Luara Lima Porto Grvâlho.

Pu kâdo pon /oSE WARLEN BARBOSA DÀ STLVA

C&igo ídendic.úr: hc83421d50d7B00babb.9539aa2e

EXTiÂÍO DE CO TRATO l{.s 443.a3t.05/2023. ADESÀO X.r

ExtnlÍo DE cot{TRAro x.r 4a3.t33.o5/2023. ADES^O X.r
ot12023, pRocEsso lDü!xtsTiaTtvo .r
a{1.413/2023. CO IIAÍAITE! PREFETTURA MUNtCtpAL DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO-MA, através do Fundo Munlclpal dê Assisência
Social (FilAS), CXP, .. 14.696.464/0001-99, r€presêntado pela
Sêcretáíla Municipal dê Assistêncla Social a Sra. t4arlene Ribêim de
Sousa, inscrita no CPF tl,. 063.187.093-80. COiItRfiÂDtr pARATy

ESPORTE INDUSTRIA Ê COMERCIO LTDA, inscrlta no Cl{pJ t{..
nêste ato rêpr$entado pêlo Admlnlstrsdor Sr,

oE @ FECçÃO DE FAROAHEiITOS.

ExTnaTO DE CoÍfTnaro ,r a43.43!.0r/2023, aDEslo .e 130.361.493-68. OBJETo:'REG|STRo DE pREçOs PARA EVE TUAL
col{TRAÍAçÃO DE Ei,rpRESA ESPEC|AUZADA A AQU|S|çÃO DE

aar,a?u2023. GolTiara rE! PREFEITURA ]iIUNICIPAL DE MATERIAL ESPORTI\,O, fARDAiiEl{TO, ARnGOS EDUCAÍIrOS E sERVtçO
YALOt! Rl ,ta,390,10 (qu!í!nt .

DE GO TnÂÍO ll.. aa3,a33,0ar2023. ÁOÊS^O X.r
0l/:to23

EXTRATO DÊ COLTIATO 1{ r aa3,a!3.0al2023. 
^DESIO 

.r
o1t2023, pRocESso aDI I STTATIVO .r
4al.a33/2023. CO|{TnAT Í{TE: PREFEITURA i,tuNlclpAt DÊ
SUCUPIRA DO RIACHÂO-HA, através da Secretaria ti,tuniclpal dê
Educaçáo, G P' .r 06.104.029/0001.08, Íepr€sêntada pela secrêtária
lilunicipal dê Educaçáo a Sra. Karlny Almelda, lnsffita no Cpf
Í1.' 713.600.503-53. CO!|TRAT DÀ: PARATY ESPORTE |NDUSTR|A E
COMERCIO LTt», lnscrlta no C P, 1l.. i15.690,263/0001-08, nestê ato
representado pêlo Admintstndor Sr. D[Al,fiA SOARES UMA, lÍ16cÍito no
cPF .. 130.361.493-68. REGISTRO DE PREçOS PARA

ESPECIAUZADA I{A AQUISIçÃOEVEI{TUAL CO]{TRATAçfu DE EÍI'IPRESA
DE MATERIAL ESPORNVO, FAROAiIENTO, ARNGOS EDUCATIVOS E
sERVrçO DE CONFECçÂO DE FAROAME TOS. VALOI! R$ 54.437,10
(cinquênta ê quatro mil, quatrocentos e trlnta ê sête reals e dez
centavos). DoT çlO Otç IEllT^tn: O5Ol - Sêcretarta I,tunicipat
'e Educação; 12.361.0007.2023.0000 - Manutênção e Funcionamento

\-,/ QSE; 3.3.90.30.00 - li,lateÍial de Consumo. 14Ot - Fundo de Írtan.
Des. Educ. Báslca - FUI{DEB; 12.361.0007.2081.00«t - tilanutenção e
funcionamento do Ensino Fundamentat 30%; 3.3.90.30.00 - MateÍlat dê
Consumo. IASE LEGAL Lêi Fedêral il.o 8.666/93 e suas alterações
posteriores, em todos os seus têrmos. ASSII{ATURA DO CO nATO: 07
dê feverelro de 2023. (aíny Almeida.

Arbllcado poc íOSE WARLEN BAABOSA DA STLVA
Cóttigo Aendfl cadon 770abe6592 13ü91c$aô22t4\d.tb6bb

quatro mll, trezêntos e novênta reais e dêz cêntavos).
0801 - Sêcretârla lluniclpal de Asslstêncla Soclal;

08.122.0002.2054.0000 - Íi,lônutenção e Funclonamento da Sec. ltun.
de Asslstência Social; 3.3.90,30.00 - Mâterlal de Consumo. 1601 -
Fundo Municipal de Asslstência Soclal; 08.122.0002.2I07.0000 -
l,lanutênçâo e Funclonamênto da FIIAS; 3.3,90.30.00 - Mâterlâl de
Consumo. IASE Llcll! Lel Fedêral ttl.r 8.666193 e suas altêrações
posterlores, êm todos os sêus termos. ASSII{ATURA DO CO TRATO: 07
de fê\reÍêiío de 2023, MaÍlêflê Ribeiío de RlbêlÍo.

tub ca.ro poa íOSE WARLE BAR8IoSA DA SiLUA
Códlgo i&ntlfrcador 13047c673b1ec19ú675998!i8ü)540a

avtso DE LrcrÂçÀo DA TO|íIDA OE PREçOS 1ú 0OU2023.

avtso DE LrcÍTrçlo Dl TOitaDA D: prEços r oou:1o23
A Preieitura Municipâl de Vianâ, Estado do Maranhão, através da sua
Comissão Permanente dê Ucltação - CPI- nos termos da L€l Fedêrrl ne
8.666193, de 2U06/93 e suâs alterôçôes postêrlores, toma públlco que
fârá reallzar licitação n. li,lodalidadê TOiiADA OE PREçOS, sob o
Reglmê dê Empreltada por prêço Globâ|, do Upo mênor preço global, às
Iohoomin (Dez horas) do dia 2l dê maÍço dê 2023 nâ sôlâ dr Comissáo
PeÍmânênte de licibçõês cujo objêto é a Contrâtação de pessoa Jurídlca
especializada para a lmplêmentaçáo da tlumtnação púb ca da pontê de
concreto, localizada na l4A-014 - lgarapé do iiarâcú, tbacazinho no
MunlcÍpio Dê Viana/lilA. O edital e sêus aneros êncontram-sê
dlsponívêis no prédio ondê Íunclona a Comlssâo pêrmanentê de
Licitação, onde podêrâo ser consultados gratuitamênte ou adqulÍidos
mêdlantê o recolhimento da importâncla de R950,00 (cinquenta Í€ais)
feito êxcluslvamentê através de documento de Anecadação i{unicipal
(DAM). O edltâl complêto também está à dlsposiçãâ dos lnterêssâdos
GRATUITAÍúIEÍ{TE no site: www.vlana.ma.gov.br. Esclarccimentos
adlclonals poderâo seÍ obddoG atr.vés do êmôil: vtanacpl@9mall.com,

Mana/ MA" 0l de maGo de 2023,

e setenta ê três reals ê vintê ê quatro
lilrl l:06Ot - Sêcretaía Íitunlclpal

xiELLY REG|XA SÀr,ÍO3 DE mtCÊDO
PÍêsldente da CPL

PoítaÍla 3302022

DIJALMA SOARES LIMA, inscrito no CpF Í{..

Pudha& Nr KEIJY RE6IN sÁrVfOS DE iI'ACEDO
Código ldentifrcadcl: dfa?e6ac51825trftê917 aa3756tt,í

avtso DÊ LtctTAçÃo DA ToüÁDt D! PREçOS r OO2nO23.

avrso oE ucÍÍaçlo DA rollaDA DE piÊçO5 r OO2/202r.
A Prefêitura ti,luniclpal dê Viana, Estado do t aranhão, atÍavés da su8
Comissáo Permanêntê dê Llcltaçáo - CPI- nos teÍmos da Lêl federal nr
8.666/93, de 2U06/93 e suas altêraçôes posterlores, torna púb co que
fará reallzar licltação na t{odãlldadê TOIiADA DE PREçOS, sob o
Reglmê dê Emprêltada por prêço Globô|, do Upo mênor preço global, às
10h0omin (Dez horâs) do dla 22 dê março de 2023 na srlâ da Comtssáo
Pêrmanentê de llcltaçõês cujo objêto é a Contrataçao de empresâ
espêciallzada na prestâção Cê seÍvlços paÍa a execuçáo de sêÍviço de
pâvlmentaçáo em bloquêtes no povoado SACAÍÍALÁ no municíplo de
Mana/lilÀ O editâl e sêus .nexos êncontram.sê disponÍvêls no pédlo
onde funclonâ a Comlssáo Permanênte de Ucltâçáo, ondê podeÉo ser
consultados gratultamênte ou adqulÍldos mediante o recolhlmênto da
lmpoÍtâncla de R950,00 (clnquêntâ reais) f€lto êxcluslvamên!ê atrôvés
de documento de Arecadaçáo Munlclpal (DAlt). O edltal completo
também está à disposlçáo dos interêssâdos GRATUÍTAi{Ei|TE no slte;

SaO LU|S, SEXTA ' 03 DE l4ARcO DE 2O2l . ANO XV ' N,r 105.1
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